PARECER Nº  492,     DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 402, de 2001.


                 De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe tem o objetivo de estabelecer critérios para cobrança de tarifas em praças de pedágios nas rodovias estaduais.


                  A propositura  esteve em pauta nos dias correspondentes às 96.ª a 100.ª Sessões Ordinárias (de 1º a 07/08/01), não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, ao que dispõe o artigo 148, item 3, parágrafo único, do  Regimento Interno Consolidado.


    
       Em seguida, a propositura foi encaminhada à  Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi a Deputada Célia Leão designada para na qualidade de Relator Especial, analisar o projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico,   tendo  exarado  parecer  favorável ao projeto. 

                             Na seqüência, foi o projeto enviado à  Comissão de Transportes e Comunicações,  que também se  manifestou favoravelmente à  aprovação do projeto.

                            Posteriormente, foi a proposta enviada para a Comissão de Finanças e Orçamento, que também não se pronunciou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do disposto no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno desta Casa. 

                                  Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam  sua tramitação. Contudo devemos salientar, que o projeto não prevê os recursos necessários para  atender os encargos decorrentes de sua aprovação conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Paulista.

                                 Portanto,  para adequá-lo a melhor técnica legislativa sugerimos a seguinte emenda:


                        EMENDA


                   Acrescente-se  ao  Projeto de lei nº 402, de 2001, onde couber,  o seguinte artigo:

                  “Artigo  - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente."


                 Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 402, de 2001, com a emenda ora apresentada.

                                    É o nosso parecer.

                         a)GERALDO VINHOLI -  Relator  Especial
